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Atos do Executivo - Portarias

Portaria de servidores

PORTARIA N.º 665/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

“REVOGA PORTARIA N.º 249/2023 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 QUE CONCEDE
GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

                 O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                   RESOLVE:

 

                Revogar, a Portaria Municipal n.º 249/2023 de 28 de fevereiro de 2023, que concede gratificação ao
servidor RUAN HENRIQUE SILVA, matrícula 32.806, cargo Motorista a contar de 01 de agosto de 2023.

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 666/2023 DE 05 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”
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                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) CARLA CRISTINA DE CARVALHO OLIVEIRA, matrícula nº
30.706, cargo Professor, o 3º (terceiro) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 05/08/2018 a
05/08/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 667/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com
o Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

               

                RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) servidor(a) ANTONIO LUIZ MACHADO,  matrícula nº 31.332, cargo Pedreiro, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente a  1º mês do 1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 668/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com
o Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

 

                               RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) servidor(a) TAÍS MARIA BARBOSA,  matrícula nº 31.074, cargo Professor, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente a  1º mês do 1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 669/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com
o Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

               

                RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) servidor(a) ANTONIO MARCOS SANTOS,  matrícula nº 31.194, cargo Motorista,
o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente a  2º mês do 1º quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de agosto de 2023.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 670/2023 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com
o Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,

               

                RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) servidor(a) CLÁUDIA LUIZA AGUIAR,  matrícula nº 24.426, cargo Fiscal de
Rendas, o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente a  3º mês do 1º
quinquênio.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

       PORTARIA N.º 671/2023 03 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) CARLA ADRIANE DE OLIVEIRA, matrícula nº 32.773, cargo
Enfermeiro, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 28/07/2023 a 11/08/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de agosto de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

       PORTARIA N.º 672/2023 03 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Servidor(a) JENYFER CARVALHO TRINDADE, matrícula nº 32.749, cargo
Agente Comunitário de Saúde, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 24/07/2023 a
31/07/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de agosto de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

   PORTARIA Nº 673/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) JOÃO ISAÍAS DA SILVA, matrícula    nº 28.304 cargo Jardineiro,
férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de 11/09/2023 a 10/10/2023.   
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                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

   PORTARIA Nº 674/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

  “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) SILMAR FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula    nº 30.740
cargo Professor/Secretário Municipal de Cultura e Turismo, férias regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período  de 04/09/2023 a 03/10/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 675/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das  atribuições legais,

 

     RESOLVE:
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                     Conceder ao(a) servidor(a) FRANCIMARA VIEIRA FARIA,  matrícula nº 30.708, cargo Professor
(1º cargo), 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 1º mês do 2º quinquênio, no período  de 16/10/2023 a
14/11/2023.

 

                             Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 676/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das  atribuições legais,

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) CRISTIANE APARECIDA CAÉ ZENITH ALMEIDA,  matrícula nº
25.521, cargo Professor Efetivo, 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 1º mês do 2º quinquênio, no período 
de 16/11/2023 a 15/12/2023.

 

                             Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 677/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
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Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) ELÍDIA APARECIDA CAÉ, matrícula nº 31.130, cargo Professor, o 3º
(terceiro) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 10/08/2018 a 10/08/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 678/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) VALMIRA DO SOCORRO SANTOS, matrícula nº 30.710, cargo
Professor, o 3º (terceiro) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 11/08/2018 a 11/08/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 679/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023
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“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) PAULO MÁRCIO TEIXEIRA ZENITH, matrícula nº 26.739, cargo
Bioquímico/Farmacêutico, o 3º (terceiro) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 21/08/2018 a
21/08/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 680/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) MARAÍSA RESENDE VILELA NOGUEIRA, matrícula nº 30.709,
cargo Professor, o 3º (terceiro) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 05/08/2018 a 05/08/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata
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Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 681/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) ROGÉRIO REGES DOS SANTOS, matrícula nº 30.537 cargo
Motorista, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de 01/09/2023 a 30/09/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 682/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES ZENITH, matrícula nº
30.729 cargo Agente Epidemiológico, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de
11/09/2023 a 10/10/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 683/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

    “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) EDMAR LUIZ CARDOZO, matrícula nº 31.117 cargo Agente
Epidemiológico, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de 11/09/2023 a
10/10/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 684/2023 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) ANTÔNIO LUIZ MACHADO, matrícula nº 31.332 cargo
Pedreiro, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de 11/09/2023 a 10/10/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 685/2023 DE 08 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) BRUNO JOSÉ SANTOS, matrícula nº 31.052 cargo Auxiliar de
Serviços Operacionais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de 11/09/2023 a
10/10/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 686/2023 DE 08 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) VICENTE DANIEL DE MORAES, matrícula nº 22.102 cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de
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11/09/2023 a 10/10/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 687/2023 DE 08 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das  atribuições legais,

 

     RESOLVE:

 

                     Conceder ao(a) servidor(a) JOÃO BATISTA FILHO,  matrícula nº 28.682, cargo pedreiro, 01 (um)
mês de férias-prêmio, referente ao 1º mês do 3º quinquênio, no período  de 09/08/2023 a 07/09/2023.

 

                             Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 688/2023 DE 09 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,
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RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) MARIA DA CONSOLAÇÃO BORGES SILVA, matrícula nº 30.711,
cargo Professor, o 3º (terceiro) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 05/08/2018 a 05/08/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 689/2023 DE 09 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                  O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) MARÍLIA APARECIDA CARVALHO DOS REIS TIOTE, matrícula
nº 25.155, cargo Orientador Educacional, o 6º (sexto) quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de
02/08/2018 a 02/08/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 690/2023 DE 09 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES
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              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) JOSÉ CARLOS CARDOSO, matrícula nº 30.329 cargo Auxiliar
de Serviços Operacionais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de 11/09/2023 a
10/10/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 691/2023 DE 09 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) VICENTE DE PAULA RODRIGUES, matrícula nº 28.297 cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de
11/09/2023 a 10/10/2023.   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
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       PORTARIA N.º 692/2023 09 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) MARCIO CLARET DE CARVALHO JUNIOR, matrícula nº 32.722,
cargo Auxiliar de Serviços Gerais, 11 (onze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 04/08/2023 a
14/08/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de agosto de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

      PORTARIA N.º 693/2023 09 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) SÔNIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO, matrícula nº 25.531,
cargo Supervisor Pedagógico, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 03/08/2023 a
07/08/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de agosto de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

       PORTARIA N.º 694/2023 09 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) HENRIQUE COELHO BARBOSA, matrícula nº 32.708, cargo Auxiliar
Administrativo, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 28/07/2023 a 04/08/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de agosto de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

       PORTARIA N.º 695/2023 09 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) SIMONE ZILÁ CASTANHEIRA CRUZ, matrícula nº 27.477, cargo
Monitora, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 07/08/2023 a 11/08/2023.
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                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de agosto de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

       PORTARIA N.º 696/2023 09 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) GLEDSON JUNIO PAIXÃO GONÇALVES, matrícula nº 28.726,
cargo Motorista, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 26/07/2023 a 09/08/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de agosto de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

       PORTARIA N.º 697/2023 10 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) VIVIANE LÚCIA MACEDO DO NASCIMENTO, matrícula nº
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32.866, cargo Professor, 06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 05/08/2023 a
10/08/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de agosto de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

       PORTARIA N.º 698/2023 10 DE AGOSTO DE 2023

   “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                            RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Servidor(a) DAYANA BRASIL DA SILVA CORREA VILELA, matrícula nº
32.757, cargo Técnico em Enfermagem, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de
02/08/2023 a 08/08/2023.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de agosto de 2023.

                                                                             

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

    PORTARIA Nº 699/2023 DE 10 DE AGOSTO DE 2023

     “CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) PAULO MÁRCIO TEIXEIRA ZENITH, matrícula nº 26.739
cargo Bioquímico/Farmacêutico, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de
11/09/2023 a 30/09/2023 (20 dias 1º período).   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

   PORTARIA Nº 700/2023 DE 10 DE AGOSTO DE 2023

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) ZIRLENE APARECIDA GALDINO, matrícula nº 31.150 cargo
Técnico em Enfermagem, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período  de 01/09/2023 a
10/09/2023 (10 dias 1º período).   

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 701/2023 DE 10 DE AGOSTO DE 2023
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“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) VIVIANE ANDRADE ALVES, matrícula nº 24.397, cargo
Auxiliar Administrativo, 91 (noventa e um) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09/07/2023 a
07/10/2023.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de agosto de 2023.

 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Atos do Executivo - Termos Aditivos

Extrato de Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Deizimaira Alves

OBJETO:             Prestação de Serviços - Secretário Escolar
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VIGÊNCIA:           16/01/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA
QUARTA - DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

 

                  O presente contrato vigorará de 01/08/2023 até 19/12/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 16 de
janeiro de 2023.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 12 de julho de 2023.

 

Contratante:

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Contratada:      _____________________________________________________

      Deizimaira Alves

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
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CONTRATADA:    Lilian Francisca Navega Ribeiro

OBJETO:             Prestação de Serviços - Professor

VIGÊNCIA:           01/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA
QUARTA - DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

 

                  O presente contrato vigorará de 01/08/2023 até 19/12/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 01 de
fevereiro de 2023.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 12 de julho de 2023.

 

Contratante:

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Contratada:      _____________________________________________________

      Lilian Francisca Navega Ribeiro

 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Amanda Karen Macedo

OBJETO:             Prestação de Serviços – Técnico em Enfermagem

VIGÊNCIA:           03/01/2022  a  30/06/2022

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA
QUARTA - DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

 

                  O presente contrato vigorará de 01/07/2023 até 31/07/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de
janeiro de 2022.

                                     E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 30 de junho de 2023.

 

Contratante:

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Contratada:      _____________________________________________________

      Amanda Karen Macedo

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Fabiula Carla Caputo

OBJETO:             Prestação de Serviços - Supervisor Pedagógico

VIGÊNCIA:           01/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA
QUARTA - DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

 

                  O presente contrato vigorará de 01/08/2023 até 19/12/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 01 de
fevereiro de 2023.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 12 de julho de 2023.

 

Contratante:

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Contratada:      _____________________________________________________

      Fabiula Carla Caputo
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 102/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Layanne Karen Caé Galdino

OBJETO:             Prestação de Serviços - Monitor

VIGÊNCIA:           13/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA
QUARTA - DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

 

                  O presente contrato vigorará de 01/08/2023 até 19/12/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 13 de
fevereiro de 2023.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 12 de julho de 2023.

 

Contratante:

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Contratada:      _____________________________________________________

     Layanne Karen Caé Galdino
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Marilene de Lourdes Morais Santos 

OBJETO:             Prestação de Serviços - Professor

VIGÊNCIA:           23/02/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA
QUARTA - DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

 

                  O presente contrato vigorará de 01/08/2023 até 19/12/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 23 de
fevereiro de 2023.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 12 de julho de 2023.

 

Contratante:

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Contratada:      _______________________________________________________
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         Marilene de Lourdes Morais Santos

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 123/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Rosani Maria de Carvalho Monteiro

OBJETO:             Prestação de Serviços - Professor

VIGÊNCIA:           21/03/2023  a  31/07/2023

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA
QUARTA - DA VIGÊNCIA passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

 

                  O presente contrato vigorará de 01/08/2023 até 19/12/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 21 de
março de 2023.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 12 de julho de 2023.

 

Contratante:

Luiz Cláudio da Mata
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Prefeito Municipal

 

Contratada:      _______________________________________________________

         Rosani Maria de Carvalho Monteiro

 

 

Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.308/2023 DE 26 DE JULHO DE 2023

DECRETO Nº 4.308/2023 DE 26 DE JULHO DE 2023

 

“DISPÕES SOBRE A OCUPAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS POR TENDAS COMERCIAIS
PADRONIZADAS, VENDA DE BEBIDAS E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS DURANTE A

FESTA DE AGOSTO DE MACAIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                   Considerando a necessidade de estabelecer normas para a realização da Festa de Agosto de Macaia,
para o ano de 2023, e

 

                   Considerando a necessidade de dar amparo legal para a atuação dos Fiscais do Município e da Polícia
Militar,

 

                   DECRETA:

 

                   Art. 1º - Ficam estabelecidas, com base no Código Tributário Municipal, as seguintes taxas durante a
Festa de Agosto de Macaia, que deverão ser recolhidas junto à Secretaria Municipal de Fazenda: a) R$ 134,35
(CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) por dia para ocupação da via
pública por tendas, bem como para o uso de garagens, varandas e similares para venda de produtos e b) R$ 67,17
(SESSENTA E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS)por dia para venda ambulante.

 

                   Parágrafo Único – Os interessados já inscritos no cadastro tributário da Prefeitura Municipal de Bom
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Sucesso, com atividade de comércio varejista de bebidas, lanches ou similares, devidamente em dia com suas
obrigações fiscais e pecuniárias, estarão isentos do pagamento de taxa estabelecidas no “caput” deste artigo.

 

                   Art. 2º - As tendas serão com excelente apresentação, dentro das normas de segurança, contendo
extintor de incêndio, não podendo ser construída com material inflamável, do tipo bambu, lonas de polietileno
(lona preta) ou similar, recomendando-se o uso de lona rafiada na cor branca ou amarela, devendo ocupar espaço
máximo de 9,00 m2 (nove metros quadrados).

 

                   Parágrafo Primeiro – Fica autorizada a colocação de 07 (sete) tendas.

 

                   Parágrafo Segundo - Deverá ser mantida distância mínima de 1,00 (um) metro entre uma e outra
tenda.

 

                   Parágrafo Terceiro - As tendas e os produtos nelas comercializados deverão sofrer rigorosa
fiscalização por parte das:

 

                   1 – Secretaria Municipal de Saúde;

                   2 – Secretaria Municipal da Fazenda;

                   3 – Secretaria Municipal de Esporte e Turismo; e

                   4 – Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transporte.

 

                   Parágrafo Quarto - As tendas somente estarão autorizadas a funcionamento depois de vistoriadas e
aprovadas.

 

                   Parágrafo Quinto - As instalações de energia elétrica, água e esgotamento sanitário para as tendas
serão de responsabilidade exclusiva dos interessados.

 

                   Art. 3º - É vedada a venda aos foliões de bebidas em vasilhames de vidro,bem como é vedado aos
foliões transitar/portar bebidas em vasilhames de vidro.

 

                   Art. 4º - O trecho liberado para instalação das citadas tendas será na Avenida Geanini Aparecida M.
Borges, em sua margem direita, no sentido Praça São Bernardo rotatória da estação elevatória de esgoto.

 

                   Parágrafo Primeiro – Não será permitida a instalação de tendas ou similares, fora do trecho
delimitado no “caput” deste artigo.
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                  Parágrafo Segundo – A disposição das tendas no trecho estabelecido no “caput” deste artigo será
estabelecida pela Secretaria Municipal de Fazenda, com base nos requerimentos protocolados junto à Prefeitura
Municipal, do dia 03 de agosto de 2023 até o dia 16 de agosto de 2023, e terá como critério de seleção:

 

 

                   1º - Comerciante já cadastrado junto à Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, no ramo de atividade
varejista para o comércio de bebidas, lanches ou similares;

 

                   2º - Instituições de Utilidade Pública, sem fins lucrativos;

 

                   3º - Pessoas Físicas e Jurídicas em geral.

 

                   Parágrafo Terceiro – Após a classificação e disposição das tendas serão emitidas as guias para
pagamento.

 

                   Art 5° - O trânsito será interrompido nos dias daFesta de Agosto de Macaia, nas ruas constantes do
caput deste artigo, e início da Rua Joaquim Naves Neto.

 

                   Art 6° – A comercialização de produtos somente será permitida nas tendas, comércios permanentes e
ambulante, ficando vedada a comercialização por qualquer outra forma.

Parágrafo primeiro - É vedado aos vendedores ambulantes “fixar pontos”, devendo a atividade ser exercida em
forma de rodízio.

 

                   Art 7° -Fica expressamente proibida a comercialização de qualquer produto utilizando veículo
automotor na área destinada à realização da Festa de Agosto de Macaia.

 

                   Art. 8º -Será disponibilizado bandas e som mecânico para animação da Festa de Agosto de Macaia,
que terá a seguinte programação:

 

Das 19h00min do dia 18 de agosto de 2023 às 01h00min do dia 19 de agosto de 2023;A.

Das 19h00min do dia 19 de agosto de 2023 às 01h00min do dia 20 de agosto de 2023;B.

Das 14h00min às 20h00min do dia 20 de agosto de 2023C.

 

                   Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

    Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de julho de 2023.
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Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 

Licitações - Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório Nº. 114/2023 – Tomada
de Preços Nº. 003/2023 - tipo: MENOR PREÇO EMPREITADA GLOBAL, Regime de Execução:
EMPREITADA GLOBAL POR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CALÇAMENTO EM PAVIMENTO INTERTRAVADO EM BLOCO SEXTAVADO
EM CONCRETO NA COMUNIDADE RURAL DO BANANAL NA CIDADE DE BOM SUCESSO – MG –
Abertura: 01 de setembro  de 2023 às 13h00min.  A Tomada de Preços será realizada em sessão pública na
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - MG localizado na Praça Benedito Valadares, 51 Centro, CEP. 37.220-000.
Ederson Luiz Ribeiro – Presidente da CPL.

Licitações - Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório Nº. 120/2023 – Pregão
Presencial Nº. 038/2023 - tipo: Menor Preço Por Item objeto: FUTURA E EVENTUALCONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
E SERVIÇOS DE SEGURANÇA – Abertura: 24 de agosto de 2023 às 13h00min.  O Pregão será de forma
presencial e será realizado em sessão pública no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso -
MG localizado na Praça Benedito Valadares, 51 Centro, CEP. 37.220-000. Ederson Luiz Ribeiro – Pregoeiro.
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